ANEXO I

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2016
EDITAL DE CARTA CONVITE Nº 004/2016
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
ANEXO AO edital de LICITAÇÃO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA DOAÇÃO DESTINADA A REFORMA de 04 UNIDADES HABITACIONAIS DE PESSOAS DE BAIXA RENDA DO MUNICIPIO, CONFORME PARECER SOCIAL E LEIS MUNICIPAis Nº 1115/10 E 1029/09.
O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES, Estado do Rio Grande do Sul, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ. sob Nº 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, Nº 302, na cidade de Campos Borges/RS – CEP 99435-000, representada pela seu Prefeita Municipal, SANDRA REGINA SOARES, CPF. Nº 958.421.600-72 torna público, para conhecimento dos interessados, que encontra-se aberta a Licitação Nº 019/2016, na Modalidade de CONVITE  Nº 003/2016, do tipo Menor Preço Por Item, e que às 10:00 horas do dia 13 de maio de 2016, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Campos Borges, localizada no endereço acima mencionado, se reunirão, em Sessão Pública, a Comissão de Licitações designados, com a finalidade de receber, analisar e julgar documentos de habilitação, e propostas objetivando a AQUISIÇÃO DE materiais de construção PARA DOAÇÃO DESTINADA A REFORMA de 04 UNIDADES HABITACIONAIS DE PESSOAS DE BAIXA RENDA DO MUNICIPIO, CONFORME PARECER SOCIAL E LEIS MUNICIPAIS Nº 1115/10 E 1029/09, conforme descrito nos itens do edital,  processando-se esta Licitação nos termos da Lei Federal Nº 8.666/93 com suas alterações.
Poderão participar todas as empresas do ramo compatíveis com o objeto ora licitado, que manifestarem seu interesse com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas conforme Art. 22 § 3º da Lei Federal nº 8.666/93, podendo retirar o Edital e seus anexos na Prefeitura municipal de Campos Borges, sito Praça 13 de abril, nº 302.
1 DO OBJETO

1.1 A presente licitação tem como objeto a aquisição de materiais de construção para doação que será utilizado para reforma de 04 unidades habitacionais de famílias de baixa renda, conforme Parecer Social, relação de materiais fornecidos pelo setor de engenharia do Município de Campos Borges, de acordo com as Leis Municipais nº 1029/2009 e Lei nº 1115/2010, em conformidade com a relação dos itens que integram este edital, especificados no orçamento base, e o termo de referencia parte integrantes deste processo. 
1.2 A adjudicação dar-se-á pelo menor preço por item, não podendo conter valores superiores aos valores referencia relacionados nos itens deste edital.  
2 DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DAS PROPOSTAS

2.1 Os documentos necessários à habilitação e as propostas serão recebidos pela Comissão de Licitação no dia, hora e local mencionados no preâmbulo, em 02 (dois) envelopes distintos, fechados e identificados respectivamente, como de Nº 01 e Nº 02, para o que sugere-se a seguinte inscrição: 

AO:

MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS

CARTA CONVITE Nº 004/2016
ENVELOPE Nº01- DOCUMENTAÇÃO

PROPONENTE- (Nome Completo da Empresa)
AO:

MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS

CARTA CONVITE Nº04/2016
ENVELOPE Nº 02- PROPOSTA

PROPONENTE- (Nome Completo da Empresa)
2.2 Cada envelope deverá conter a documentação e as informações necessárias ao processamento e julgamento regular da presente licitação, pertinentes a fase de habilitação e de proposta, observando, respectivamente, as determinações constantes nos itens 3 e 4. 

3 DA HABILITAÇÃO:
Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou por servidos do município de Campos Borges. Os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de seus dados pela Administração.
Se o proponente for representado por procurador, deverá juntar procuração com poderes para decidir a respeito dos atos constantes da presente licitação.

3.1 O Envelope Nº 01 deverá conter:
a) Habilitação Jurídica:

a-1) Registro comercial no caso de empresa individual,

a-2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores;
a-3) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir.
a-4) Prova de inscrição no CNPJ;

b) Regularidade Fiscal:

b-1) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante;

b-2) Prova de regularidade com a Fazenda Publica Federal - Certidão Conjunta PGFN/RFB;
b-3) Certidão que prove a regularidade com a Fazenda Pública Estadual; 
b-4) Certidão que prove a regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço   (FGTS);
b-5) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo decreto lei Nº. 5.452, de 1º de maio de 1943, introduzido pela Lei Federal Nº. 12.440, de 07 de julho de 2011.

b-6) Declaração em nome da empresa licitante de que se sujeita plenamente as condições do edital.

3.1.2 A empresa que pretende se utilizar dos benefícios previstos nos Arts. 42 a 45 da Lei Complementar Nº123 de 14 de Dezembro de 2006 deverão apresentar, no envelope de habilitação, declaração, firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, além de todos os documentos previstos neste edital. 

3.1.3 As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 2.400.000,00 (Dois Milhões Quatrocentos Mil Reais), gozarão dos benefícios previstos nos Art. 42 à 45 da Lei Federal Nº123, de 14 de Dezembro de 2006 e no Art.34 da Lei Nº11.488 de 15 de Junho de 2007, desde que também apresentem, no envelope de habilitação, declaração, firmada por contador, que se enquadram no limite de receita referido acima, além de todos os documentos previstos neste edital.

3.1.4 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item anterior que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos neste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em dois dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame.

3.1.5 O beneficio de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.

3.1.6 O prazo de que trata o item 1.4 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

3.1.7 A não regularização da documentação, no prazo fixado, no item 1.4, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo da penalidade item 8.3 desse edital, sendo facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

4 DA PROPOSTA 
4.1 O Envelope Nº 02 deverá conter: a proposta financeira digitada, datilografada ou manuscrita, rubricada em todas as páginas e assinada na última, pelo representante legal da empresa, mencionando o preço unitário dos itens, e o valor total, devendo estar incluídos todos os custos e encargos.

4.2 O prazo de validade da proposta é de 60 dias a contar da data aprazada para sua entrega.

4.3 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com instrumento convocatório.

5 DO JULGAMENTO

5.1 O julgamento será realizado pela Comissão de Licitação, levando-se em consideração o MENOR PREÇO POR ITEM.
5.2 Esta licitação será processada e julgada com observância do previsto nos Art. 43 e 44, seus incisos e parágrafos, da Lei Federal Nº 8883/94.

6 CRITÉRIO DE DESEMPATE

6.1 Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e cooperativas que atenderem ao item 1.3, deste edital.

6.2 Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor.

6.3 A situação de empate somente será verificada após ultrapassada a fase recursal da proposta, seja pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo julgamento definitivo do recurso interposto.

6.4 Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou cooperativa, detentora da proposta de menor valor, poderá apresentar no prazo de 02 (dois) dias nova proposta, por escrito, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item II.

c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou cooperativas com propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a ordem em que serão convocados para apresentação de nova proposta, na forma das alíneas anteriores.

6.5 Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfazer as exigências do item 7.4 deste edital, será declarado vencedor do certame licitante detentor da proposta originariamente de menor valor.

6.6 O disposto nos itens 7.2 e 7.4, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.

6.7 As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, em ato público, com convocação prévia de todos os licitantes.

7 DOS RECURSOS

7.1 Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas nos incisos, alíneas e parágrafos do Art.109 da Lei Nº 8.666/93.

7.2 O prazo para interposição de recursos relativos as decisões da Comissão de Licitação, relativa ao julgamento da habilitação e da proposta, será de 2 (dois) dias úteis, a contar da intimação da decisão objeto do recurso. 

7.3 Os recursos, que serão dirigidos à Comissão de Licitação, deverão ser protocolados, dentro do prazo previsto no item 6.2, no Setor de Protocolo Geral, durante o horário de expediente, que se inicia às 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00  horas.

7.4 Havendo a interposição tempestiva de recurso, os demais licitantes serão comunicados para que, querendo apresentem contra-razões, no prazo de 02 (dois) dias úteis e na forma prevista do item 6.3.

7.5 Não serão aceitos recursos ou contra-razões apresentados fora do prazo ou enviados por fax, e-mail ou por qualquer outro meio além do previsto 6.3.

7.6 Decorrido o prazo para apresentação das razões e contra-razões de recurso, a Comissão de Licitação poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-los a Prefeita, acompanhado dos autos de licitação, do relatório dos fatos objeto do recurso e das razões da sua decisão.

7.7 A decisão da Prefeita, a ser proferida nos 5 (cinco) dias úteis subseqüentes ao recebimento do relatório e das razões de decidir da Comissão de Licitação é irrecorrível.

8 DOS PRAZOS e da entrega 

8.1 Esgotados todos os prazos recursais, a Administração no prazo de até 02 (dois) dias, convocará o vencedor para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo da sanção no item 7.3 desse edital.  

8.2 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, desde que seja requerido de forma motivada e durante transcurso do respectivo prazo.
8.3 Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados pelo critério previsto neste edital, ou então revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação da pena de multa, no valor correspondente 10% ao valor das obras.

8.4 – O prazo de vigência contratual será de (03) três meses contado a partir da data de assinatura do mesmo.

8.5 – O prazo de entrega dos itens - do objeto desta licitação será de até (03) três meses, após a assinatura do contrato, sendo que os mesmos deverão ser entregues em até 24 horas após a solicitação da administração municipal.

8.6 – Os materiais, objetos desta licitação, nas condições e prazos determinados no item 8.5 deverão ser entregues, sem custos adicionais ao município nos locais onde serão realizadas as obra de reforma das unidades habitacionais – conforme relação de beneficiários (anexo III) do presente edital.
8.7 - O Município de Campos Borges, no ato da entrega dos produtos objeto desta Licitação, fará vistoria dos mesmos, reservando-se o direito de não recebê-los, caso não esteja dentro das especificações e de acordo com a descrição constante da Proposta Vencedora e da Cláusula 1ª deste Edital, sem que caiba ao Licitante Vencedor qualquer tipo de indenização ou ressarcimento.

8.8 A não entrega ao Município, dos Produtos objeto deste Certame Licitatório, pelos Licitantes Vencedores, nas condições e prazos estabelecidos autorizará a Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou então, revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

8.9 O Prazo de que trata o item 8.4 poderá ser prorrogado, mediante justificativa da empresa CONTARTADA, ficando a critério da Administração Municipal sua aceitabilidade. 

9 DAS PENALIDADES

9.1 Multa de 0,10% (zero vírgula dez por cento), por dia de atraso, limitado estes dias, após o qual será considerado inexecução contratual;

9.2 Multa de 5% (cinco por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração Pública pelo prazo de um ano;

9.3 Multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração Pública pelo prazo de dois anos;

Observação: as multas serão aplicadas na forma da Lei Nº 8.666/93 e suas alterações e serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato.
10 DA ADJUDICAÇÃO

10.1 Após a organização e exame do processo de analise das propostas, pela Comissão de Licitações se nenhuma irregularidade for verificada, serão adjudicadas empresa autora das propostas de menor preço por item.

11 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

11.1 O pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal descrevendo os materiais e o número da Carta Convite, a nota fiscal deverá ser entregue ao responsável da Secretaria Saúde e Assistencia Social, que deverá acompanhar a entrega, conferir, carimbar e assinar a nota fiscal comprovando o recebimento dos materiais. 
11.2 O Pagamento dos materiais do Objeto deste edital serão efetuados em até 20 dias após a entrega e emissão da nota fiscal.

11.4 Serão processadas as retenções previdenciárias ou qualquer imposto, quando necessário, nos termos da lei que regula a matéria. 

12 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1 Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta licitação, serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2016, Lei 1.426 de 17 de dezembro de 2015:
ÓRGÃO:08–SECRETARIA MUN. DE SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL

UNIDADE: 08.05 – FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO
ATIV: 1080 – CONST. E REF. DE MORADIAS NO MEIO RURAL E URBANO 

RUBRICA: 33.390.32.00.00.00.00 – MATERIAL BEM OU SERV. PARA DISTRIBUIÇÃO
13 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

13.1 Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das disposições do presente edital.

13.2 Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas ou quaisquer outros documentos.

13.3 Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou recursos, assinar atas e os contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados e os Membros da Comissão Julgadora.

13.4 Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos a documentação, não serão admitidos à licitação os participantes retardatários.

13.5 Do contrato assinado com o vencedor da presente licitação constarão as cláusulas necessárias previstas no art.55, e a possibilidade de rescisão do contrato, na forma determinada nos artigos 77 a 79 da Lei Nº 8.666/93.

13.6 A aquisição dos materiais contratados poderão ser alterados em até 25%, tanto para mais como para menos, dentro das necessidades da Administração Municipal.

13.7 As questões não previstas neste Edital serão resolvidas pela Comissão com base na Lei 8.666/93 e demais normas jurídicas e administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de direito.

13.8 Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso para possíveis procedimentos judiciais que possam a vir ser tomados.

13.9 Maiores informações serão prestadas aos interessados no horário comercial, na Prefeitura Municipal de Campos Borges – Secretaria Municipal da Fazenda, Praça 13 de abril nº 302 ou pelo telefone (54) 3326 1157, (54) 3326 1122.

Campos Borges/RS, 04 de maio de 2016.

SANDRA REGINA SOARES
Prefeita Municipal

ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO DE COMPROMISSO DE ENTREGA DE MERCADORIA Nº..../2016
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA DOAÇÃO DESTINADA A REFORMA de 04 UNIDADES HABITACIONAIS DE PESSOAS DE BAIXA RENDA DO MUNICIPIO, CONFORME PARECER SOCIAL E LEIS MUNICIPAL Nº 1115/10 E 1029/09.



O Município de Campos Borges, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, 302, representado pela Prefeita Municipal SANDRA REGINA SOARES, CPF nº 958.421.600-72, residente e domiciliado no distrito de Mundo Novo, Município de Campos Borges, aqui denominada CONTRATANTE e, ......................................., (Pessoa Jurídica), sito no(a).........(endereço), inscrito no Ministério da Fazenda sob o nº (nº do CNPJ), representado neste ato por (representante da contratada), inscrito no cadastro de pessoa física sob nº......(nº CPF), doravante denominado CONTRATADO, por este instrumento e na melhor forma de direito, tem justo e contratado, firmam o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

O presente Contrato rege-se ainda, pelas disposições da Lei Federal Nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, e é celebrado com base nos seguintes documentos, os quais independem de transcrição, e passam a fazer parte integrante deste Instrumento Contratual, em tudo o que não o contrariar:

Licitação Nº 024/2016 – Modalidade CARTA CONVITE Nº 004/2016.

Proposta da CONTRATADA vencedora da Licitação Nº 024/2016, CARTA CONVITE Nº 004/2016:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente contrato tem como objeto a aquisição de materiais de construção para doação que será utilizado para reforma de 04 unidades habitacionais de famílias de baixa renda do Município de Campos Borges, em conformidade com a relação dos itens abaixo descriminados.

	Seq.
	Quant.
	Un.
	Descritivo dos itens
	Marciano 
	Olimpio 
	Alcione 
	Claudio 

	01
	09
	Dz
	Tabua eucalipto (0,30m x 1’’ x 5,40m)
	03
	
	06
	

	02
	15
	Un.
	Guias de eucalipto (0,10m x 1’’ x 5,40m)
	15
	
	
	

	03
	71
	M
	Espelho aplainado eucalipto 12cm de largura
	35
	20
	16
	

	04
	20
	Un.
	Caibro eucalipto  (5cm x 5cm x 5,40m) 
	20
	
	
	

	05
	42
	Un.
	Ripa eucalipto (0,07cm x 1’’ x 5,40m) 
	
	16
	10
	16

	06 
	100
	m
	Forro pinus 
	
	40
	20
	40

	07
	12
	Un.
	Guias eucalipto ( 0,12m x 1’’ x 5,40m)
	
	
	12
	

	08
	02
	Dz
	Tabua eucalipto (0,25m x 1’’ x 2,75m)
	
	
	
	02

	09
	56
	Un.
	Telha de fibrocimento 6mm x 2,44 x 1,10m)
	30
	
	
	26

	10 
	67
	Un.
	Telha de fibrocimento (4mm x 2,44 x 0,50 m)
	
	42
	25
	

	11
	13
	Un.
	Cumeeira fibrocimento 6mm
	
	
	
	13

	12
	200
	
	Parafuso telheiro 
	100
	
	
	100

	13
	04
	Kg
	Prego telheiro
	
	02 
	02 
	

	14
	07
	Kg
	Prego 17 x 27
	02
	
	
	05

	18
	01
	Kg
	Prego 12 x 12
	01
	
	
	

	16
	01
	Kg
	Prego 19 x 39
	01
	
	
	

	17
	6.500
	Un.
	Tijolos maciços 
	1500
	2000
	1000
	2000

	18
	13,50
	M³
	Areia media
	1,50
	03
	03
	06

	19
	32
	Sc.
	Cal  hidratado 20 kg
	06
	08
	18
	

	20
	73
	Sc.
	Cimento portoland CP IV 50KG
	10
	18
	15
	30

	21
	320
	Un.
	Pedra de muro medidas mínimas (0,15m x 0,30m)
	
	200
	120
	

	22
	01
	L
	Alvenarite
	
	
	
	01

	23
	32
	Un.
	Barra de ferro CA 50 A  5/16
	
	06
	06
	20

	24
	18
	Un.
	Barra de ferro CA 60 4,2mm
	
	04
	04
	10

	25
	02
	Kg
	Arame liso 
	
	
	
	02

	26
	04
	Un.
	Porta madeira externa com fechadura ( 80 x 2,10)
	02
	
	02
	

	27 
	05
	Un.
	Janela metal basculante  cantoneira 1/8’’ x 3,4’’ vidro liso (100cm x 100cm)  
	03
	
	02
	


CLÁUSULA SEGUNDA – Dos valores e da forma de PAGAMENTO:

2.1 Dos valores 

2.1.1 O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de Total Global.................................R$. _____________para o fornecimento de todos os itens relacionado no objeto deste contrato. Todos os valores constantes das propostas vencedoras do Edital de Licitação nº 023/2016, Carta Convite nº 04/2016, Conforme relação dos itens vencidos em anexo, parte integrante deste contrato.

2.2 Dos pagamentos 

2.2.1 O pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal descrevendo os materiais e o número da Carta Convite, a nota fiscal deverá ser entregue ao responsável da Secretaria Saúde e Assistencia Social, que deverá acompanhar a entrega, conferir, carimbar e assinar a nota fiscal comprovando o recebimento dos materiais. 

2.2.2 O Pagamento do material relacionado no objeto deste contrato será efetuado em até 20 dias após a entrega e emissão da nota fiscal.
2.2.3 – Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelos IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

3.01 Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta licitação, serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2016, Lei 1.426 de 17 de dezembro de 2015:
ÓRGÃO:08–SECRETARIA MUN. DE SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL

UNIDADE: 08.05 – FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO
ATIV: 1080 – CONST. E REF. DE MORADIAS NO MEIO RURAL E URBANO 

RUBRICA: 33.390.32.00.00.00.00 – MATERIAL BEM OU SERV. PARA DISTRIBUIÇÃO
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS:

4.4 – O prazo de vigência contratual será de (03) três meses contado a partir da data de assinatura do mesmo.

4.5 – O prazo de entrega dos itens - do objeto deste contrato será de até (03) três meses, após a assinatura do contrato, sendo que os mesmos deverão ser entregues em até 24 horas após a solicitação da administração municipal.

4.6 – Os materiais, objetos desta deste contrato, nas condições e prazos determinados no item 4.5 deverão ser entregues, sem custos adicionais ao município nos locais onde serão executadas as obras de reforma das unidades habitacionais.
4.7 - O Município de Campos Borges, no ato da entrega dos produtos objeto deste contrato, fará vistoria dos mesmos, reservando-se o direito de não recebê-los, caso não esteja dentro das especificações e de acordo com a descrição constante da Proposta Vencedora e da Cláusula 1ª deste Edital, sem que caiba ao contratado qualquer tipo de indenização ou ressarcimento.

4.8 A não entrega ao Município, dos Produtos objeto deste contrato, pela contratada, nas condições e prazos estabelecidos autorizará a Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou então, revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

4.9 O Prazo de que trata o item 4.4 poderá ser prorrogado, mediante justificativa da empresa CONTARTADA, ficando a critério da Administração Municipal sua aceitabilidade. 
CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES:

1. Dos Direitos

1.1. da CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; 

1.2. da CONTRATADA:

a) perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados; 

2. Das Obrigações

2.1. da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado e

b) dar a CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato.

2.2. da CONTRATADA:

a) entregar os produtos na forma ajustada;

b) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares legais, 

c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente contrato. 
CLÁUSULA SEXTA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO:


6.01 Ocorrendo desequilibro econômico-financeiro, do contrato a administração poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, II, alínea “d” da lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO:


7.01 Este contrato poderá ser rescindido de acordo com art. 79, Lei Federal n° 8.666/93.

§ 1º - A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem como na assunção do objeto do contrato pela CONTRATANTE na forma que a mesma determinar.



        § 2º - A rescisão unilateral da CONTRATANTE, sem justa causa, implicará no pagamento de duas parcelas mensais a título de desmobilização.

CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO:


8.01 A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, previstos no art. 77 da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA NONA  – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS:


9.01 A contratada ao não satisfizer os compromissos assumidos será aplicada as seguintes penalidades:


9.1.1 Pelo atraso injustificado na entrega dos Produtos, objeto deste instrumento contratual, fica a CONTRATADA sujeita às seguintes penalidades, previstas no caput do art. 86 da Lei federal 8.666/93, na seguinte conformidade:

9.1.2 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 86 da Lei Federal 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.


9.1.3 Outras penalidades: em função da natureza da infração, o Município aplicará as demais penalidades previstas na Lei n.º 8.666-93.

9.1.4 Responderá a contratada em caso de descumprimento do contrato por eventuais perdas e danos ao Erário Público;

9.1.5 Suspensão do direito de contratar com a Prefeitura Municipal.

9.1.6 Declaração de inidoneidade nos casos de prática de atos ilícitos visando frustrar a licitação ou a execução do contrato, devendo ser publicado em jornal de circulação regional.

9.1.7 Todas as despesas decorrentes da contratação, bem como encargos trabalhistas, previdenciários e tributários decorrentes da execução do contrato, ficarão exclusivamente a cargo do licitante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:


10.01 Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.


10.02 E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em quatro vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.
Campos Borges, .......... de ...............de 2016.







CONTRATANTE
          CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

_______________________

CPF:
_______________________

CPF:
ANEXO III – LISTA DE BENEFICIÁRIOS
	Seqüência
	Nome
	Endereço
	Perímetro Urbano ou Meio Rural



	01
	Marciano Paixão Neto
	Vila operária (3 Km da sede do município)
	Meio Rural

	02
	Olimpio Schneider
	Mundo Novo 10 (Km da sede do Município)
	Meio Rural

	03
	Alcione Teodoro Pereira
	Linha Teodoro 3 Km da sede do município)
	Meio Rural

	04
	Claudio Schneider
	Vila São Jorge  3 Km da sede do município)
	Meio Rural

	
	
	
	


